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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 3.808, DE 2015 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO  

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

de 2000, que “dá prioridade de 

atendimento às pessoas que especifica, e 

dá outras providências”, para incluir como 

beneficiários os portadores de doenças 

graves 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que “dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências”, para incluir como beneficiários os portadores de doenças graves.  

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 10.048, de 2000, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 1º As pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, os 
portadores de doenças graves, os idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de 
colo e os obesos terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” (NR)  

 

“Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de 
transporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos 
idosos, gestantes, lactantes, pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida e pessoas com crianças de colo.” (NR) 

 

“Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso 
público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da 
respectiva edificação, baixadas pela autoridade competente, destinadas a 
facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida.” (NR)  

 

“Art. 5º Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze 
meses da publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o 
acesso a seu interior das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

........................................................................................................................ 



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
§ 2º Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão 
o prazo de cento e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, 
para proceder às adaptações necessárias ao acesso facilitado das 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016. 

 
 

Deputado MAURO LOPES 
Presidente em exercício 


